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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO OT SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

TERMO DE REFENÊNCIA CONTRATO DE ÁUOTO VISUAL

1. JUSTIFICATIVA DA CONTFTATAÇÃO:
Atualmente, a produção de registros audiovisuais ocorre de forma limitada, com

equipamentos pessoais ou sem os recursos técnicos necessários, o que compromete a
qualidade do material produzido e dificulta a divulgação ehciente das políticas públicas
desenvolvidas pela Secretaria. A aquisição dos equipamentos propostos permitirá maior
qualidade de imagem, áudio e estabilidade nas gravações, contribuindo para a

transparência adrninistrativa, prestação de contas, memória institucional e fortalecimento
da comunicação pública.

Além disso, os equipamentos possibilitarão maior autonomia operacional à

Administração, reduzindo a necessidade de contratações externas para serviços simples
de registro audiovisual, promovendo economicidade, eficiência e racionalização dos

recllrsos públicos.

Ressalta-se que os itens pretendidos são amplamente cornercializados 11o

mercado, possuem tecnologia acessível, são compatíveis com dispositivos móveis e

atendem plenamente às necessidades institucionais, sem representar solução excessiva ou
desproporcional. A contratação está elr consonância com os princípios previstos no art.

37 da Constituição Federal, bem como 0ori1 os arts. 11 e 18 da Lei no 14.13312021,
especialmente no que se refere à eficiência, planejamento e adequada definição do objeto.

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade e a conveniência da

contratação, atendendo ao interesse público e às atribuições da Secretaria Municipal de

Desporto.

2. DO OBJETO:
Aquisição de equipamentos e acessórios audiovisuais compatíveis com

dispositivos móveis, para uso institucional do setor de marketing do Gabinete do Prefeito,
destinados à produção, registro e divulgação de conteirdos audiovisuais das ações
governamentais, assegurando qualidade técnica, padronização e eficiêr"rcia na
comunicação pública.

3. DAS ESPECIFTCAÇOES OO OBJETO:
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Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento: Gabinete
Solicitante (Secretário) : Ana Carolina Lopes Martins
Responsável pelo Termo
de Referência:

Pedro Vinicius Caldeira Pires

Modalidade de Licitação: Contrato
Legislação: Lei Federal n" 14.13312021
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

O setor de marketing do gabinete do prefeito cle São Vicente do Sul - RS, necessita
fazer a contratação, da forma correta dentro da normalidade.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

A contralação encontra respaldo no art. 75, inciso II, da Lei no 14. 13312021, por tratar-
se de aquisição de beus comuns, com valor estimado inferior ao limite legal para dispensa
de licitação, precedida de planejamento e pesquisa de preços, atenclendo ao interesse
público e aos princípios cla ef,rciência e economicidade.

5. DOS REQUISTTOS DA CON'TRATAÇÃO:

Os requisitos técnicos, operacionais e econômico-financeirôs da

c,ontratacào serão estabelecidos de fcrrma olrjetiva r: proporcit.rnal no Termo de Refer'ência,
ern conformidade com a Lei no i4.l33l'2021, observando-se anatureza do ob.jetc, e as

necessiciades institucionais da Administração.

As exigências técnicas limitar-se-ão às oaracterísticas essenciais para o adequaclo

firrneciinento dos equipamentos, vedadas especificações excessivas, rcstritivas oll que

conrprornetam a ampla competitividade. As exigôncias de habilitação econômico-
financeira serão compatíveis com o porte e o valor da contratação, nos termos da

legislação vigente,

As obrigações. responsabilidades. prazos, contlições de entrega, garantia,
pagamento, bem como os direitos da Corrtratairte e da Contratada, constarão dc Íbrrna-

clara e expressa no Termo cle Reflerência. assegnrando o hel cuurprimetrio do objeto
ctintrataclo e a adecluada execução da contratação.

FINALIDADE: ORDEM DE COMPRA ATRAVES DE DISPENSA

Item Descrição do Item Unid. Otde. Valor Unit. Valor Total

1

. Carregador Power Bank Turbo
Rápido 30000mah Poftátil Tipo
C Cor Preto.

Item I R$ 299,00 R$ 299,00

2
. Microfone Sem Fio Magnética

Duplo Anti Ruído Zcco 33
Item I RS 349,00 RS 349,00

3

. Ring Light Led Com Braço
Duplo Articulado Profissional S

Estrutura Preto Luz Branco-
quente E Frio/preto

Item I RS 519,00 RS 519,00

I o Estabilizador Gimbal 3 Eixos
para Celular Çom Tripé

Item I R$ 395,00 RS 395,00

o Gaiola Estabilizadora Celular
Camera Cage Com Ring Light

Item I R$ 387,00 R$ 387,00

Total R$ 1.839,00
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6. DÀ EX[,CrrÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇÕES »A CONTRA',IANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto .ot 1rs1sdcr, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumpir e fazq cuniprir as cláusulas do r:ontrato;
6.1 .4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;

6.2. DAS OBRTGAÇÕES OA CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a tr'rceiros, decorrentes cle sua culpa ou dolo na
execução clo obieto contratado.

6.2.2, A CONTR:\TADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabaihistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do CONTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigêucia do
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

6.2.t[ As exigências de qualificação técnica e econômico-financeira serão
definidas r:onforme a Lei no 14.13312021" sendo que nesse caso de inexigibilidade e

ausência de risco na contratação, ficam dispensadas

7. DA GESTÃO B FTSCALTZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente selviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria de norneação. Além disso, o fiscal clesignado será o(a) Sr
(a) I'}edro Vinicius Caldeira Pires.

8. DA FORMA E CRITERIOS Dtr SELEÇÃO nO F'ORNECEDOR:
A A contratação será realizada de forma ciireta, conr fundamento no art. 7 5, iL. da

Lei no 14.13312021, adotando-se como critério de seleção o menor preço, ciesile que
atenclidas as especificações técnicas Co Termo de Referência e comprovada aregularicJacle
fiscal e oadastral do tbrnecedor.

9, CT,ASSTB-I CAÇÃO ORÇAMENTÁruA:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa deoorrente da execução clo olrjeto

contratado será confolme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTIMADO DA AQUTSTÇÃO:
custo estimado da contratação foi clefinido corn base em pesquisa de prreços

reatrzaçlu -em mercado aberto, mediante consultas a platafctmas nacionais cle con'rércio
elelrônico amplarnente utilizadas, consiclerando produtos com especificações técnicas
compatíveis com as necessidades da Administração.

A partir da análisc dos valores praticados. apurou-se o valor estirnado total cle R$
1.839,00 (um mil oitocentos e trinta e nove reais) para a acluisição dos equipamcr.rtcs
aurJiovisuais desclitos neste Termo c1e Referência, compreendendo os seguintes itens:
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gaiola r,:stiibilizadora pala celuiar', micloÍi:ne seur fio de lapela duplo. power bank prs11.{1i1,

r:iirg light com braço aúiculado e estabilizador gimbal para celular.

Os valores levantados mostram-se conlpalíveis corn os preços praticados no ineLczido,
atendenrlo ao princípio da economicidade e evidencianclo a vantajosidade da contratação
direta, nos termos da l,ei no 14.13312021, não estando inclrrídos custos adicionais alén-r

daqueles inerentes ao fornecimento dos bens.

11. CRITERTOS DE MEDrÇÁO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (tlinta) dias após a entrega da Nota Iriscal

devirlamentc atestada pelo setor cornpetente.

.. : Para pagamento. a elnpresa deverá apresentar à CONTRAT'ANT'E a }Jora l;'iscal
devr:ndo ser emiticla em nome do COIJ'I'RA.T'ADA.

O pagamentc sei'á efetuado por meio de Ordern Bancár'ia cie Crédito, nrediantc:
depósito em conta corrente, na agência e estabeleciniento bancário inciicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiticla a olderrr
bancária para pagamerrto.

A COll'-fRATAI.ITE não se resporrsabihze.rápor qualquer despesa que venha a ser
efetr-rada phCONTIIATADA, que por\/entura não tenha sido acordada.

O CNPJ cla CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o uresmo clzr

clc.c u menta ção apresentada.

7?, DA LEGISLAçÃO:
A ocntlatação se:rá realizada com fundamenlo na Lei Fecleral 14.1?,3 2,0?,1.

rk:r,ettclcl observat'a.s leis, decretos, regulnmentação, portarias e nomas lerlerais, csladrruis
e rnuuir:ipais diretantente e inrliretanrente aplicár,eis ao objeto da. contratação, seticio qi.u-,

São Vicente do Sul, 23 dejaneiro de,2026.

Res pelo Tetmo
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